
EDITAL Nº 507/22, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 
“REVOGA O EDITAL Nº 428/20, DE 08 DE 
JUNHO DE 2020 QUE SUSPENDEU O PRAZO 
DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

JORGE LADIR STEFFLER, Prefeito Municipal de Nova Candelária, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que: 

Considerando as disposições do Decreto nº 1307/22, de 01 de 
fevereiro de 2022, que revogou o Decreto Municipal nº 1104/20, de 09 de junho de 
2020 que suspendeu o prazo de validade do Concurso Público nº 001/2018 e dos 
processos seletivos simplificados vigentes. 

RESOLVE 
1. Fica revogado o Edital nº 428/20, de 08 de junho de 2020 que 

suspendeu o prazo de validade do Concurso Público nº 001/2018 retomando-se o 
transcurso do prazo de validade restante. 

2. Considerando as disposições dos Decretos Municipais nº 1075/20, 
nº 1087/20, nº 1095/20 e nº 1104/20, e do Edital nº 428/20 o prazo final de validade 
do Concurso Público nº 001/2018 passa a ser 22 de março de 2022. 

3. O presente EDITAL entra em vigor na data da sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CANDELÁRIA, 01 

DE FEVEREIRO DE 2022. 
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